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pág. 523), a hipótese de prorrogação não se confunde com a de modificação, aquela, 

consiste em renovar determinada contratação para que se tenha vigência por período 

posterior àquele previsto originalmente. Transcreve-se trecho onde se diz 

textualmente: 

“Em termos jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 

contratual. É o mesmo contrato reiniciando sua vigência e 

vigorando por outro prazo. Já a modificação se caracteriza quando 

o conteúdo das obrigações das partes é alterado. É verdade, que a 

modificação do contrato pode acarretar alteração do prazo de 

vigência. Assim, o aumento de quantitativos poderá acarretar 

impossibilidade de o particular executar sua prestação no prazo 

inicialmente previsto”. 

Nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, a Administração tem a 

prerrogativa de modificar os contratos unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado, no entanto, as 

cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não 

poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

O professor MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua obra 

supramencionada, evidencia o seu pensamento sobre o assunto, nesses termos: 

“... a Administração tem a faculdade de alterar, unilateralmente, as 

cláusulas do contrato administrativo. Se exercitar tal faculdade, a 

Administração pode provocar alteração nos cronogramas de 

execução das prestações. Quando a causa da delonga é a 

introduzida unilateralmente pela Administração, terá o dever 

Jurídico de promover a alteração dos prazos”. 

No caso em tela, cumpre salientar que o legislador federal previu a 

possibilidade de aditamento no caso sub examine, sobretudo em face da livre 

manifestação de vontade dos contratantes, desde que observados os limites 

estabelecidos pelo legislador federal quando da edição da norma de regência. Nesse 

sentido, albergada no art. 107 da Lei 14.133 /2021. Senão veja-se: 

“Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos 
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 
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máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes. 

Assim, a possibilidade da renovação/prorrogação deve ser prevista no 

Ato Convocatório/ Contrato, cuja dicção deve-se encontrar em perfeita sintonia com 

os dispositivos que regem a matéria. 

Ademais, a doutrina e a jurisprudência majoritárias reconhecem que 

os contratos de locação de imóveis utilizados pela Administração Pública, quando 

destinados à instalação e funcionamento contínuo de órgãos, serviços ou 

equipamentos públicos, possuem natureza de trato sucessivo e, portanto, se 

caracterizam como contratos de natureza continuada. 

Tal entendimento decorre do fato de que esses contratos atendem a 

uma necessidade permanente da Administração, relacionada à manutenção da 

estrutura física necessária para a prestação de serviços públicos essenciais, como 

educação, saúde, assistência social, entre outros. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União (TCU)' já assentou, em 

diversos precedentes, que a locação de imóvel pode ser considerada serviço de 

natureza continuada, admitindo-se, inclusive, a prorrogação contratual por meio de 

termo aditivo, desde que devidamente justificada a vantajosidade da manutenção da 

contratação. 

5. DO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

DO ESTADO DA BAHIA (TCM/BA) 

Nessa ambiência, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 

Bahia (TCM/BA), no PROCESSO Nº 00555e€20, emitiu o Parecer Nº 00156-20 

1 16. É fato que a locação de imóvel pela Administração, necessária à instalação de uma repartição pública, se 
caracteriza como serviço de natureza continuada, pois a necessidade de contratação geralmente se estende por mais 

de um exercício e uma interrupção poderia comprometer a continuidade de suas atividades, trazendo prejuízo ao 

Interesse Público (ACÓRDÃO 1127/2009 - PLENÁRIO) 
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(F.L.Q.), de 22 de janeiro de 2020, cuja ementa se transcreve a seguir, estabeleceu 

premissas inarredáveis para o atendimento do pleito em tela: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE 

FORMA CONTÍNUA. PRORROGAÇÃO. REQUISITOS. ARTIGO 42 DA LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL. 1) A prorrogação do contrato de prestação de 
serviços a serem executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos 
seguintes requisitos: a) comprovação da vantajosidade de preços e condições para a 
Administração, bem como existência de orçamento para fazer frente à despesa; b) 
previsão expressa da hipótese de dilação de prazo contratual no instrumento 
convocatório da licitação e no respectivo ajuste entabulado entre as partes; c) adoção 
da 
modalidade de licitação adequada, tendo em vista o valor total do pacto, computadas as 
possíveis prorrogações, respeitando-se o prazo máximo de 60 (sessenta) meses previsto 
na Lei; d) justificativa por escrito e prévia autorização da autoridade competente para 
celebrar o contrato; e e) efetivação da prorrogação dentro do período de vigência do 
ajuste. 2) O artigo 42 da LRF não proíbe a celebração de contratos ou as suas 
prorrogações no final do mandato, mesmo que venham a exceder o exercício financeiro. 
No caso de a despesa se estender por mais de um exercício, deverá constar do Plano 
Plurianual e estar prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária 
Anual relativas a cada exercício pelos quais a mesma se prolongue. Deve o 
Administrador Público executar, a cada exercício, a parcela correspondente do Plano 
Plurianual. A despesa que vai ser gerada no exercício seguinte terá o suporte financeiro 
de tal exercício. Não se tratando, portanto, de restos a pagar. 

Logo, é de se notar que, nesses termos, a renovação da prestação de 

serviços a serem executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos 

seguintes requisitos: 

a) comprovação da vantajosidade de preços e condições para 

a Administração, bem como existência de orçamento para 

fazer frente à despesa; 

b) previsão expressa da hipótese de dilação de prazo 

contratual no instrumento convocatório da licitação e no 

respectivo ajuste entabulado entre as partes; 

c) adoção da modalidade de licitação adequada, tendo em 

vista o valor total do pacto, computadas as possíveis 

prorrogações, respeitando-se o prazo máximo de 60 

(sessenta) meses previsto na Lei; 

d) justificativa por escrito e prévia autorização da 

autoridade competente para celebrar o contrato; e 
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e) efetivação da prorrogação dentro do período de vigência 

do ajuste. 

6. DA NECESSÁRIA APRESENTAÇÃO DA VANTAJOSIDADE DA 

PRORROGAÇÃO 

Entrementes, ADENTRANDO À CONSULTA, trata-se de pedido de 

prorrogação de contrato administrativo com renovação de saldo, considerando a 

natureza contínua do serviço. 

Logo, para a prorrogação contratual, o art. 107 da Lei nº 14.133/2021 

prevê que a prestação de serviços continuados pode ter a sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração. Assim, é necessário que o órgão licitante possua 

estimativa prévia que permita verificar se os preços propostos são realizáveis. 

exequíveis ou compatíveis com os preços praticados pelo mercado. 

Acontece que, embora o serviço objeto do contrato seja essencial e de 

natureza continuada, não consta nos autos justificativa específica acerca da 

vantajosidade econômica da prorrogação, requisito exigido pelo art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. A demonstração da vantajosidade é condição necessária para a 

prorrogação de contratos administrativos, devendo a unidade demandante atestar 

que a manutenção da contratação, nos termos atuais, continua mais vantajosa à 

Administração em comparação a uma nova licitação. 

RECOMENDA-SE, portanto, que tal justificativa seja formalizada e 

Juntada aos autos antes da assinatura do termo aditivo, a fim de reforçar a segurança 

Jurídica do ato e atender integralmente à legislação aplicável 

Por fim, orienta-se, igualmente, no sentido de que o gestor e a 

secretaria interessada observem a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e 

constitutiva da contratada durante toda relação jurídica firmada em decorrência do 

contrato em tela, de maneira a juntar documentos referentes a qualificação financeira 
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da contratada — como balanços patrimoniais, declaração de falência, dentre outros 

(se aplicável). 

7. DOS INSTRUMENTOS DE MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Primeiramente, veja-se que a necessidade de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato administrativo decorre do que dispõe o art. 37, 

XXI, da Constituição Federal, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, Impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e económica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. (grifado) 

No magistério de Marçal Justen Filho?: interpreta-se o dispositivo no 

sentido de que as condições de pagamento ao particular deverão ser respeitadas segundo as 

condições reais e concretas contidas na proposta. Portanto, qualquer variação deverá ser repelida 

e repudiada. 

Assim, a doutrina administrativa diferencia os três temas concernentes 

à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro contratual nos contratos 

administrativos quais sejam, revisão ou reajustamento e repactuação. Nesse sentido, 

? Justen Filho, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 8 ed. São Paulo: 

Dialética, 2000. P. 557-558. 
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cabe citar a diferenciação feita pelo supramencionado doutrinador quanto às três 

figuras utilizadas para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro*: 

Usava-se diferenciar “recomposição” e “reajuste” de preços. A lei 
aludiu, ademais à “atualização monetária”. 
Reserva-se expressão “recomposição” de preços para os casos em 
que a modificação decorre de alteração extraordinária nos preços, 

desvinculada da inflação verificada. Envolve a alteração dos deveres 
impostos ao contratado independentemente de circunstâncias 
meramente inflacionárias. Isso se passa quando a atividade de 
execução do contrato sujeita-se a uma excepcional e anómala 
elevação (ou redução) de preços (que não é refletida nos índices 
comuns de inflação) ou quando os encargos contratualmente 
previstos são ampliados ou tornados mais onerosos. 
Já o “reajuste” de preços é uma solução desenvolvida a partir da 
prática contratual pátria. Convivendo em regime de permanente 
inflação, verificou-se a impossibilidade e a inconveniência da 

prática de preços nominais fixos. Com o passar do tempo, 
generalizou-se a prática da indexação em todos os campos. A 
indexação foi encampada também nas contratações 
administrativas. A Administração passou a prever, desde logo, a 
variação dos preços contratuais segundo a variação de índices 

(predeterminados ou não). Essa prática é identificada como 
“reajuste” de preços. Trata-se da alteração dos preços para 
compensar (exclusivamente) os efeitos das variações inflacionárias. 
O reajuste se baseia em índices setoriais vinculados às elevações 
inflacionárias quanto a prestações específicas. Já a atualização 
financeira se refere aos índices gerais de inflação. 
Como se observa, todas as figuras têm o mesmo fundamento, mas 
não a mesma natureza jurídica. Derivam do princípio da 
intangibilidade da equação econômico-financeira do contrato 
administrativo. Mas a recomposição de preços retrata a alteração 

das regras contratuais em virtude de eventos posteriores 
imprevisíveis que alteram substancialmente o conteúdo ou a 
extensão das prestações impostas ao contratante. A recomposição 

de preços provoca uma real modificação na prestação. O reajuste de 
preços e a atualização financeira, figuras similares envolvem uma 

alteração meramente nominal de valores, destinada a compensar os 
efeitos inflacionários. Trata-se de mera indexação da moeda como 

um remédio contra a inflação. 

Por isso, o tratamento jurídico das três figuras pode ser distinto. 
Nada impede que se cumulem recomposição e reajuste. Podem 
ocorrer variações extraordinariamente elevadas em certos casos 

concretos, que ultrapassem largamente a variação dos medidores da 
inflação. Nesse caso, o particular poderia pleitear, além do reajuste, 

3 Meirelles, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 1 5.ed. atualizada por Burla Filho, José 

Emmanuel et.all. São Paulo: Malheiros, 2010. 
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a recomposição de preços. A concessão do reajuste não exaure o 
direito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação 

Deste modo, o reajuste é o meio adequado para atualizar o valor do 

contrato, considerando a elevação ordinária do custo de produção de seu objeto 

diante do curso normal da economia. A Administração poderá adotar mais de um 

instrumento: o reajuste stricto sensu, baseado na aplicação de um índice econômico- 

financeiro ou a repactuação, que promove a correção do valor contratado com base 

na variação dos seus componentes de custos. 

Feitas essas considerações, importa destacar que o caso em análise diz 

respeito ao instituto do reajuste em sentido estrito, conforme art. 92, inciso V, $4º, 

inciso I, da Lei de Licitagdes®. 

7.1. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO 

O reajuste em sentido estrito vem sendo abordado na nova lei no art. 

92, inciso V, §4°, inciso I. 

4 Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

() 
V -0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de 

preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 

() 
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o índice 

de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser 

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos. 

§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o cri 

reajustamento de preços será por: 

| - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais; 

11 - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão 

de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 
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Nesse sentido, no magistério de Ivan Barbosa Rigolin, o reajuste não 

altera o contrato (art. 136º) e, dessa forma, deve ser registrado por simples anotação, 

apostilamento ou averbação, que pode ser no próprio contrato o reajuste, tão logo seja 

concedido, e o próprio gestor do contrato pode fazê-lo, sem autorização da chefia nem 

aditamento, nem maior formalismo”. Ademais, segundo o referido doutrinador, o 

reajuste não precisaria ser requerido pelo interessado, bastando que o pagador, 

constatando o momento em que passa a ser devido, determine a sua incorporação ao preço 

devido no próximo pagamento ao contratado, apenas indicando em que o percentual o índice 

saiu editado, conforme a fonte que seja também indicada”. 

Desse modo, entende-se que o reajuste deve ser operado de ofício, 

independentemente de requerimento da empresa contratada. 

7.2. DO REAJUSTE CONTRATUAL 

O reajuste contratual, em sentido estrito, consiste na atualização do 

valor contratado com base em índice previamente pactuado e aplicável de forma 

objetiva, normalmente após o transcurso de 12 (doze) meses da data de apresentação 

da proposta ou da assinatura do contrato. Tal mecanismo não se confunde com a 

repactuação ou a revisão contratual, previstas para hipóteses específicas de alteração 

dos custos, mas constitui obrigação legal destinada a assegurar a manutenção do 

valor real da remuneração do contratado. 

5 Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

| - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio 

contrato; 

Il - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 

previstas no contrato; 

111 - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

5 RIGOLIN, Ivan Barbosa. Que é revisão contratual? Comparação com o reajuste e com a repactuação. 

BLC - Boletim de Licitações e Contratos, São Paulo, NDJ, ano 29, n. 5, p.409-421, maio 2016 

7 Idem 
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No presente caso, verifica-se que o contrato original contemplou 

cláusula de reajuste com base no índice [indicar, ex.: IPCA], sendo observada a 

periodicidade anual, conforme previsto na legislação de regência. O percentual 

aplicado (5,32%) encontra-se compatível com o acumulado do referido índice no 

período, conforme demonstrado nos documentos acostados, razão pela qual não há 

óbice jurídico à formalização do reajuste pleiteado, conforme parecer da Atuarial 

Consultoria. 

II - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Por derradeiro, cumpre salientar que esta procuradoria jurídica emite 

parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem 

analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, além disso, este 

parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do 

gestor. 

À luz dos fundamentos jurídicos expostos, conclui-se que não há óbice 

legal à celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 413/2024, firmado com o Sr. 

Sérgio Rubem Menezes Elpídio, visando à prorrogação da vigência contratual por 

mais 12 (doze) meses, bem como à aplicação do reajuste de 5,32% no valor mensal 

da locação, atualizado de R$ 7.000,00 para R$ 7.372,40, com base no índice IPCA, 

conforme previsão expressa na cláusula contratual pertinente. 

Ressalte-se que a prorrogação contratual encontra amparo no art. 107 

da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contrato de natureza continuada, estando 

devidamente demonstrada a necessidade da manutenção da locação do imóvel em 

razão da continuidade da prestação do serviço público, qual seja, o funcionamento 

do Programa “Juá Cresce Mais”. 

Contudo, recomenda-se à Secretaria Municipal de Educação que junte 

aos autos justificativa formal da vantajosidade da prorrogação, nos termos do art. 

107 da nova Lei de Licitações, a fim de reforçar a segurança jurídica do ato 

Rua José Messias de Souza, nº 146, Kingdom Centro Empresarial, 2º andar 
Maringá, Juazeiro - BA, 48903-210 

Telefone: (74) 3612-3509 
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administrativo e assegurar a conformidade com os principios da eficiéncia e 

economicidade. 

Ademais, orienta-se que, antes da formalização do termo aditivo, 

sejam atualizados e juntados aos autos os documentos comprobatórios da 

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do contratado, em cumprimento ao 

dever de fiscalização previsto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

À consideração superior. 

Juazeiro/BA, 14 de julho de 2025. 

(assinado digitalmente) 
MURILO MACEDO CAVALCANTI 

Procurador do Município 
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